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PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Gabinete do Secretário de Estado do Desenvolvimento 
Regional

Despacho n.º 12021/2015
O Decreto -Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro, define o modelo de 

governação dos fundos europeus estruturais e de investimento (FEEI) 
para o período 2014 -2020, designado por “Portugal 2020”, compreen-
dendo o Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional (FEDER), o 
Fundo Social Europeu (FSE),o Fundo de Coesão (FC), o Fundo Europeu 
Agrícola de Desenvolvimento Rural (FEADER), o Fundo Europeu dos 
Assuntos Marítimos e das Pescas (FEAMP) e respetivos programas 
operacionais (PO) e programas de desenvolvimento rural (PDR), bem 
como a estrutura orgânica relativa ao exercício, designadamente, das 
competências de apoio, monitorização, gestão, acompanhamento e ava-
liação, certificação, auditoria e controlo nos termos do Regulamento 
(UE) n.º 1303/2013 do Parlamento Europeu, e do Conselho de 17 de 
dezembro de 2013, e consigna ainda o regime de transição entre o Quadro 
de Referência Estratégico Nacional (QREN) e o Portugal 2020.

De acordo com o estatuído no n.º 2 do artigo 1.º do Decreto -Lei 
n.º 137/2014, de 12 de setembro, o regime previsto no mencionado 
Decreto -Lei aplica -se, com as devidas adaptações, aos PO de cooperação 
territorial europeia, no respeito pela prevalência do princípio de acordo 
entre os Estados -Membros que os integram e a Comissão Europeia.

Por decisão de Execução da Comissão de 12 de fevereiro de 
2015 — CCI 2014TC16RFCB005 — foi definitivamente aprovado o 
programa de cooperação INTERREG V -A Espanha Portugal 2014 -2020 
(POCTEP), para apoio do Fundo Europeu de Desenvolvimento Regio nal 
ao abrigo do objetivo de Cooperação Territorial em Espanha e Portugal.

Considerando que na versão final do documento do Programa apro-
vado pela Comissão Europeia, de 13 de janeiro de 2015, nomeadamente 
no tocante à descrição sucinta das modalidades de gestão e controlo se 
estabelecem as especificidades a observar nas áreas da gestão e controlo 
financeiro, na aplicação do apoio do FEDER, no âmbito do objetivo de 
Cooperação Territorial.

Consequentemente, num exercício de continuidade e de capitalização 
de experiências do passado e para evitar situações de rutura, ao mesmo 
tempo que se promovem melhorias e ajustes para certos mecanismos e 
procedimentos, os processos de gestão e controlo têm também presente o 
novo quadro regulamentar, aproveitando os recursos técnicos e humanos 
que funcionaram de forma eficaz no exercício anterior de programação 
do Programa e dos Organismos Intermédios.

Neste contexto, a Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional do Norte (CCDRN) é um Organismo Intermédio nos termos 
dos artigos 36.º e 37.º do Decreto -Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro, 
designado para levar a efeito tarefas de controlo, cabendo aos atuais 
recursos humanos assegurar as funções de gestão, execução e encer-
ramento do ciclo de programação 2007 -2013 e, ao mesmo tempo, dar 
continuidade ao desenvolvimento das mesmas funções no Programa 
agora aprovado pela Comissão Europeia — INTERREG V -A Espanha-
-Portugal 2014 -2020.

Assim:
Ao abrigo do estatuído no n.º 11 do artigo 83.º do Decreto -Lei 

n.º 137/2014, de 12 de setembro, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 130, de 9 de julho, e tendo em conta o montante aprovado 
para a Assistência Técnica do INTERREG V -A e as competências técni-
cas adquiridas pelos atuais recursos humanos, determino o seguinte:

1 — Os trabalhadores que integram a equipa técnica do Organismo 
Intermédio (CCDRN) do Programa Operacional de Cooperação Trans-
fronteiriça Espanha Portugal 20072013 (POCTEP), com contrato de tra-
balho a termo resolutivo incerto celebrados para o efeito com a Comissão 
de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte constantes do 
Anexo ao presente despacho e que dela fazem parte integrante, transitam 
para o INTERREG V -A Espanha Portugal 2014 -2020 (POCTEP),

2 — As relações contratuais a termo resolutivo incerto referidas no 
número anterior têm a duração do período previsto para duração do 
Programa INTERREG V -A Espanha Portugal 2014 -2020 (POCTEP).

3 — O presente despacho produz efeitos a 01 de julho de 2015.
9 de outubro de 2015. — O Secretário de Estado do Desenvolvimento 

Regional, Manuel Castro Almeida.

ANEXO

Trabalhadores com contrato de trabalho a termo resolutivo 
incerto que transitam para o Programa

 INTERREG V -A Espanha Portugal 2014 — 2020 (POCTEP) 

Nome do Trabalhador Categoria

Gizela Maria Gomes Ferreira Costa Técnica Superior 
Janine Santos Lopes   . . . . . . . . . . . Técnica Superior 
Luís Miguel Furtado Alves de 

Sousa 
Técnico Superior 

Tiago João Cunha Oliveira Hernani 
Gonçalves 

Técnico Superior 

 209029965 

 Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional de Lisboa e Vale do Tejo

Aviso n.º 12441/2015

Cessação de designação em regime de substituição
Em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho e no uso da delegação de competências con-
feridas pelo Despacho n.º 4326/2015, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 83 de 29 de abril, torna -se público que, por meu despacho 
de 14 de outubro de 2015, proferido ao abrigo do n.º 4 do artigo 27.º 
da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, cessa, a seu pedido, o regime de 
substituição da dirigente intermédia de 2.º grau responsável pela Divisão 
para a Administração Local (DAL) da Direção de Serviços de Apoio 
Jurídico e à Administração Local (DSAJAL) licenciada Helena Isabel 
Simões dos Santos, com efeitos a 19 de outubro de 2015.

15 de outubro de 2015. — O Vice -Presidente da Comissão de Coor-
denação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo, José 
Pedro Fernandes Barroso Dias Neto.

209029649 

 Direção-Geral do Património Cultural

Anúncio n.º 244/2015

Abertura de novo procedimento de classificação do Cinema São 
Jorge, incluindo o património integrado, na Avenida da Liber-
dade, 175 a 175 -B, e na Rua Júlio César Machado, 8 a 10, Lisboa, 
freguesia de Santo António, concelho e distrito de Lisboa.
1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, 

de 23 de outubro, faço público que, por meu despacho de 27 de agosto 
de 2015, exarado sobre proposta do Departamento dos Bens Culturais 
desta direção -geral, foi determinada a abertura de novo procedimento de 
classificação do Cinema São Jorge, incluindo o património integrado, na 
Avenida da Liberdade, 175 a 175 -B, e na Rua Júlio César Machado, 8 a 
10, Lisboa, freguesia de Santo António, concelho e distrito de Lisboa.

2 — O referido imóvel está em vias de classificação, de acordo com 
o n.º 5 do artigo 25.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro.

3 — O imóvel em vias de classificação e os localizados na zona geral 
de proteção (50 metros contados a partir dos seus limites externos), 
conforme planta de delimitação anexa, a qual faz parte integrante do 
presente Anúncio, ficam abrangidos pelas disposições legais em vigor, 
designadamente, os artigos 32.º, 34.º, 36.º, 37.º, 42.º, 43.º e 45.º da refe-
rida lei, e o n.º 2 do artigo 14.º e o artigo 51.º do referido decreto -lei.

4 — Nos termos do artigo 11.º do referido decreto -lei os elementos 
relevantes do processo estão disponíveis nas páginas eletrónicas dos 
seguintes organismos:

a) Direção -Geral do Património Cultural, www.patrimoniocultural.pt;
b) Câmara Municipal de Lisboa, www.cm -lisboa.pt.
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5 — O interessado poderá reclamar ou interpor recurso hierárquico do 
ato que decide a abertura do procedimento de classificação, nos termos 
e condições estabelecidas no Código do Procedimento Administrativo, 
sem prejuízo da possibilidade de impugnação contenciosa.

15 de outubro de 2015 — O Diretor -Geral do Património Cultural, 
Nuno Vassallo e Silva. 

  
 209029454 

 Aviso n.º 12442/2015

Procedimento concursal comum com vista ao preenchimento de 
1 (um) posto de trabalho na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, na carreira e 
categoria de assistente técnico, área de tesouraria, para a Divi-
são de Planeamento, Gestão, Controlo, Recursos Financeiros e 
Património do Departamento de Planeamento, Gestão e Controlo 
da Direção -Geral do Património Cultural.
1 — Nos termos das disposições conjugadas dos artigos 30.º e 33.º, 

ambos da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada 
em anexo pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e de acordo com o previsto 
na alínea a) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, torna -se público que por despacho de 14 de outubro de 
2015 do Subdiretor -Geral do Património Cultural, Dr. Filipe Campos 
Silva, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data 
da publicação do presente Aviso no Diário da República, procedimento 
concursal comum para preenchimento de 1 (um) posto de trabalho na 
carreira e categoria de assistente técnico do mapa de pessoal da Direção-
-Geral do Património Cultural (DGPC), para o desempenho de funções 
na área de tesouraria na Divisão de Planeamento, Gestão, Controlo, 
Recursos Financeiros e Património do Departamento de Planeamento, 
Gestão e Controlo, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado.

2 — Para efeitos do n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, declara -se não estarem constituídas reservas de recru-
tamento na DGPC e não ter sido efetuada consulta prévia à Entidade 
Centralizadora para Constituição de Reservas de Recrutamento (EC-
CRC), por ter sido temporariamente dispensada, uma vez que ainda 
não foi publicitado qualquer procedimento concursal para constituição 
de reservas de recrutamento.

3 — Para os efeitos previstos no artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, de 
28 de novembro, foi emitida a declaração de inexistência de trabalha-
dores em situação de requalificação nos termos do artigo 7.º da Portaria 
n.º 48/2014, de 26 de fevereiro.

4 — Ao presente procedimento concursal é aplicável a tramitação pre-
vista no artigo 37.º da LTFP, regulamentada pela Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na sua redação atualizada.

5 — Local de trabalho — Palácio Nacional da Ajuda, 1349 -021 Lis-
boa.

6 — Caracterização do posto de trabalho — Exercício de funções 
inerentes à carreira e categoria de assistente técnico, com grau de com-
plexidade 2, de acordo com o constante no anexo à Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, nomeadamente:

a) Emitir PAP (Pedidos de Autorização de Pagamento) em GeRFiP;
b) Conferir os documentos em pagamento;
c) Enviar ficheiros em Homebanking, emitir cheques, efetuar trans-

ferências entre contas, pagamentos manuais, reposições, depósitos e 
emissão de ordens externas;

d) Enviar o comprovativo de pagamento;
e) Organizar os arquivos de pagamentos, transferências entre contas;
f) Proceder à conferência dos extratos do IGCP das contas de paga-

mentos, identificando os movimentos;
g) Organizar o processo de despesa para pagamento;
h) Conferir, controlar e gerir o Fundo de Maneio afeto à tesouraria;
i) Elaborar ofícios e mapas de apoio à Gestão sempre que necessário.

7 — Perfil valorizado:
Conhecimentos e experiência no exercício de funções na área descrita 

no ponto 6;
Conhecimentos e experiência em GeRFiP;
Capacidade de organização e método de trabalho, iniciativa, autono-

mia, dinamismo, responsabilidade e compromisso com o serviço;
Capacidade de cooperação e de trabalho em equipa.

8 — Posicionamento remuneratório de referência — 9.ª posição 
remu neratória, nível 14 da TRU, correspondente à remuneração base 
de 1.149,99€. Nos termos do preceituado no artigo 38.º da LTFP, a de-
terminação do posicionamento remuneratório do trabalhador recrutado 
tem lugar após o termo do procedimento concursal, sendo efetuada em 
obediência aos limites impostos pelo artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, 
de 31 de dezembro, pelo que se encontra vedada qualquer valorização 
remuneratória, salvo se o trabalhador estiver integrado em carreira dife-
rente daquela para a qual é aberto o presente procedimento concursal e 
auferir remuneração base inferior à 1.ª posição remuneratória da carreira 
e categoria de assistente técnico, nível 5 da TRU (683,13 €).

9 — Suplemento remuneratório: Considerando a caracterização do 
posto de trabalho descrita no ponto 6 do presente Aviso, compete ao 
trabalhador que vier a ser recrutado o manuseio e guarda de valores, 
numerário, títulos ou documentos, pelo que terá direito a um suplemento 
remuneratório designado “abono para falhas”, no montante pecuniário 
de 86,29€, conforme fixado pela Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de 
dezembro, nos termos do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 4/89, de 
6 de janeiro. Em conformidade com o disposto na alínea a) do n.º 4 do 
artigo 2.º da Lei n.º 75/2014, de 12 de setembro, o abono para falhas 
integra as remunerações totais ilíquidas mensais sujeitas a redução 
remuneratória.

10 — Requisitos de admissão:
Os candidatos devem reunir os seguintes requisitos de admissão até 

ao último dia do prazo de candidatura:
10.1 — Ser detentor de relação jurídica de emprego público por tempo 

indeterminado previamente estabelecida ou encontrar -se em situação 
de requalificação.

10.2 — Cumprir os requisitos previstos no artigo 17.º da LTFP, a 
saber:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício das funções que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício de 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

10.3 — Nível habilitacional exigido — 12.º ano de escolaridade, não 
sendo admitida a possibilidade de substituição do nível habilitacional 
por formação ou experiência profissional. A exigência do 12.º ano de 
escolaridade não se aplica aos candidatos já integrados na carreira e 
categoria de assistente técnico.

11 — Impedimentos de admissão:
11.1 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 

se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em situação de requalificação, ocupem posto de trabalho 


